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Ata de análise e julgamento de documentação do Chamamento Público 

Aos vinte e quatro  dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 11:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência Senhora Presidente 

Substituta Jaqueline Gouveia da Silva, estando presentes os demais membros Ricardo Sodré Aguiar,  Flavio Fernandes 

José da Silva e Guilherme Vinicius e Castro da Silveira,  nomeados através da Portaria nº 270 de 20 de março de 2019, 

para análise e julgamento dos credenciamentos relativo ao chamamento público nº 001/2019 para aquisição de 

gêneros alimentícios destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, para grupos 

informais e formais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais e suas organizações, interessadas 

em fornecer gêneros alimentícios da agricultura familiar aos alunos das Escolas Municipais do Município de 

Saquarema – RJ com verba FNDE/PNAE, durante o ano de 2019, na forma e condições estabelecidas no presente 

Edital e seus Anexos. Retiraram o edital as seguintes organizações: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS SERRA 

VERDE, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES REGIONAIS (ASSAFAR)  E APROSA – ASSOCIAÇÃO DOS 

PEQUENOS PRODUTORES RUARAIS DE SAQUAREMA/RJ. Apresentaram os documentos entres os dias 04/04/2019 à 

24/04/2019, de acordo com o Edital e seus anexos, a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS SERRA VERDE, 

representada pelo Sr. João Francisco de Oliveira portador do RG 83.700.723-6 e CPF 387.600.787-68, ASSOCIAÇÃO 

DE PRODUTORES FAMILIARES REGIONAIS (ASSAFAR), representada pelo Sr. Niraldo dos Santos Melo, portador do 

RG 20.683.408-7 e CPF: 103.549.747-69 e APROSA – ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 

SAQUAREMA/RJ representada pelo Sr. Marcelo Furtado Gomes portador do RG 4.084.260 SSP/MG e CPF: 

429.543.041-20. Após análise da documentação verificou-se a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS SERRA VERDE 

apresentou projeto de venda no valor total de R$ 262.453,07 (duzentos e sessenta e dois mil quatrocentos e 

cinquenta e três reais e sete centavos) relativo aos itens 1 e 3 (aipim 5.470 kg e banana prata 61.319 kg, 

respectivamente). A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES REGIONAIS (ASSAFAR) apresentou projeto de 

venda no valor total de R$ 163.698,06 (cento e sessenta e três mil seiscentos e noventa e oito reais e seis centavos) 

relativo aos itens 2,4,5,e 6  (abobóra 10.940 kg, batata doce 14.726 kg, laranja natal 10.892 e laranja seleta 10.892 

kg, respectivamente) e a APROSA – ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SAQUAREMA/RJ 

apresentou projeto de venda no valor total de R$ 120.450,44 (cento e vinte mil quatrocentos e cinquenta reais e 

quarenta e quatro centavos) relativo aos itens 1 e 3  (aipim 5.470 kg e banana prata 25.818,64 kg , respectivamente) 

estando as propostas dentro da estimativa realizada por esta Administração e compatível com os preços praticados 

no mercado, conforme planilha anexa, ambas foram declaradas Credenciadas neste Chamamento. Não havendo mais 

a acrescentar a Comissão declarou encerrada a sessão, da qual eu, Guilherme Vinicius e Castro da Silveira, lavrei a 

presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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